
., 0 N V é~ N i "·• 
!/1,Tlj[J ~~ 

JUCESP PROTOCOLO 
O .253. 924/20-0 

1111111111111111111111 IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII 1111111111111 

, r 
ALTERAÇÃO C!)Nt'RATUAL DA EMPRESA 

"M. G. CAMPOS INDUSTRIA lcoMERCIO E SERVICOS EIRELI" 
CNPJ: 15.ll88.785 0001-45 

NIRE: 3 60024691-3 

MARINA GOMES CAMPOS, b asileira, maior, empresária, solteira, 

nascida em•••••• portad:ra RG nº ••••••••• e CPF 
nº ••••••■ residente e domiciliada a••••■•••■, no 
bairro 

Na condição de titular da empresa "M. G. CAMPOS INDUSTRIA 
COMERCIO E SERVICOS EIRELI", com sede e domicílio a Rua das 
Figueiras, nº 989, no bairro Jar&.m São Paulo, na cidade de Americana 
- SP, CEP: 13.468-160, com seul contrato social arquivado na JUCESP 

1 

sob NIRE nº 3560024691-3 emi 21/10/2013 e inscrito no CNPJ sob 
1 

nº 15.188.785/0001-45, resolve ALTERAR seu ato constitutivo 
1 

mediante as seguintes cláusulas! condições:· 

Altera-se o endereço sede da em re!a de Rua das Figueiras, nº 989, no 
bairro Jardim São Paulo, na cid~de de Americana - SP, CEP: 13.468-
160, para "Rua das Figueiras, riº 1011, no bairro Jardim São Paulo, 

1 

na cidade de Americana - SP, C[P: 13.468-160". 

II 
Al~era-se o endereço residencial 

I 

a titular de " 
bairro 1 

III 

, no 
", para"-

Em consequência da alteraçã
1 

acima procedida, respeitadas as 
cláusulas não modificadas, o ato constitutivo primitivo devidamente 
CONSOLIDADO, passa a ter a setinte redação: 

wl~~d 
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MARINA GOMES CAMPOS, . bJ~sileira, maior, 
=n=a=sc=i=d=a=-e-m~-=-'----""----'-"""",----p-o-rtad6ra RG nº 

nº residente e ~omiciliada a 
bairro 

empresária, solteira, 
e CPF 

, no 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente Empresa Individual de 
Responsabilidade #Limitada gira I sob a denominação "M. G. CAMPOS 
INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI", com sede e domicílio a 
Rua das Figueiras, nº 1011, notairro Jardim São Paulo, na cidade de 
Americana - SP, CEP: 13.468 160, podendo, a qualquer tempo, a 
critério de seu titular, abrir ou ~ char filiais ou outras dependências em 
qualquer parte do território naci~nal. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O ibjeto social é "FABRICAÇÃO E 
COMERC~LIZAÇÃ? DE MÓ~EIS EM MADEI~, MÓVEIS PARA 
LABORATORIO, MOVEIS PLA1i'iEJADOS E PADRAO, MOVEIS PARA 
ESCRITÓRIO, MOBILIÁRI? T~CNICO E CORPORATIVO E ~AVADOR 
E GASES; ELABORAÇAO IDE PROJETOS DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS; COMERCIALIZAÇÃO DE 

1 
# 1 -

TAMPOS DE MARMORE, GRANITO, AÇO CERAMICO INOX; 
# 1 -

COMERCIO VAREJISTA DE ÇERAMICAS, VIDROS, PERSIANAS E 
CORTINAS, CHUVEIROS LAVi OLHOS DE EMERGÊNCIA, VÁLVULA 

# # 1 

PARA GAS, UTENSILIOS, PAPEL DE PAREDE, GESSO, LUSTRES, 
PISOS LAMINADOS, CONJU~TO DE ESTOFADOS, TEXTURAS, 
DECORAÇÃO EM GERAL, MdNTAGENS DE MÓVEIS PLANEJADOS 

# 1 

EM GERAL; COMERCIO [VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
- - 1 CONSTRUÇAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; SERVIÇO 

# 1 -

DE PINTURA DE EDIFICIOS E~ GERAL; SERVIÇOS DE REPARAÇAO 
DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIOf'. 

# 1 

CLAUSULA TERCEIRA: A 1mpresa 1mc10u suas atividades em 
21/10/2013 e seu prazo de duração é indeterminado. 

# 1 

CLAUSULA QUARTA: O capit~ é de R$ 100.000,00 (Cem Mil reais), , 

sendo dividido em 100.0::!;t mil) quotas, no valor nominal de R$ w✓ 

www.11isua1lai,st1ssoria.cc,m.br / 
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1,00 (Um real) cada uma, tq:f~Jmente subscritas e integralizadas, neste 
ato, em moeda corrente do país~ assim distribuído: 

TITULAR QUOTAS VALOR % 

MARINA GOMES CAMPOS 100.000 R$100.000,00 100 
TOTAL 100.000 R$100.000,00 100 

1 

[ 
1 

CLÁUSULA QUINTA: A administração ativa, passiva, judicial e 
extrajudicial da Empresa Indivi4ual de Responsabilidade Limitada será 
exercida isoladamente por sua titular MARINA GOMES CAMPOS 

1 

(qualificada anteriormente). ! 
1 

CLÁUSULA SEXTA: Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e 
efeitos de direito, que o mesmo hão participa de nenhuma outra pessoa 
jurídica dessa modalidade. / 

CLÁUSULA SETIMA: A responshbilidade do titular é limitada ao capital 
integralizado. / 

1 

CLÁUSULA OITAVA: Sob as petJ.as da lei declara, que a administradora 
Marina Gomes Campos, não Jstá impedida, por lei especial, e nem 

1 

condenada ou que se encontrélt sob os efeitos de condenação, que o 
proíba de exercer a administraç~o desta EIRELI. 

1 

1 

1 

Parágrafo único: Pela exatid~o daquilo acima estipulado, a titular 
assina o presente instrumento,[ em 03 (três) vias de igual forma e teor, 
que será levado a registro per~te a Junta Comercial do Estado de São 
Paulo. 

i 
CLAUSULA NONA: Fica eleito oi foro de Americana - SP, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e 6brigações resultantes deste contrato. 
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Americana - SP, 02 de Março de 2020. 
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Dona Arn, bilti Boer, 17 " Jd. 8elâ Vista - Amenci'!M - SP 


